
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETOS DE AÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

 

ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO CFO-183/2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL-RN, 2019 

 



 

 1  

SUMÁRIO 

 

 

FISCALIZAÇÃO – Projeto Nº 01 ..................................................... 
Fiscalização do Exercício Profissional 

3 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ÉTICA – Projeto Nº 02 ............... 
Simulações de Julgamento de Processos Éticos 

6 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 03 ........................................................... 
X Ciclo de Atualização Científica de Natal e Região Metropolitana 

9 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 04 ........................................................... 
II Ciclo de Palestras Científicas de Santa Cruz 

11 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 05 ........................................................... 
II Ciclo de Palestras Científicas de Assu 

13 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 06 ........................................................... 
IV Ciclo de Palestras Científicas de Caicó 

15 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 07 ........................................................... 
IV Ciclo de Palestras Científicas de Currais Novos 

17 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 08 ........................................................... 
X Ciclo de Atualização Científica de Mossoró 

19 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 09 ........................................................... 
II Ciclo de Palestras Científicas de Apodi 

21 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 10 ........................................................... 
V Ciclo de Atualização Científica de Pau dos Ferros 

23 

DIVULGAÇÃO – Projeto Nº 11 ....................................................... 
Outdoors na Capital e Grandes Cidades do Estado do Rio Grande do Norte 

26 

POLÍTICAS PÚBLICAS – Projeto Nº 12 ......................................... 
Ações de educação e orientação junto à sociedade com foco no exercício legal da profissão 

29 

RESUMO FINANCEIRO .................................................................. 32 

 

  



 

 2  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FISCALIZAÇÃO DO 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL  



 

 3  

 

 
PROJETO 01 

 
FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL 

 
Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 

O Conselho Regional de Odontologia do 
Rio Grande do Norte, no âmbito de suas 
atribuições legais, fiscaliza os 
estabelecimentos públicos e privados dos 
167 municípios do Estado onde o exercício 
da odontologia seja identificado. 
 
Geral: Fiscalizar os serviços odontológicos 
públicos e privados nos municípios do Rio 
Grande do Norte. 
 
Específicos:  

 Identificar e autuar, no âmbito da 
comissão de fiscalização, os 
profissionais que estão exercendo a 
profissão de forma irregular; 

 Identificar e autuar, no âmbito da 
comissão de fiscalização, os 
profissionais que estão praticando atos 
de propaganda irregular por meio das 
mídias sociais; 

 Identificar e autuar, no âmbito da 
comissão de fiscalização, os 
estabelecimentos odontológicos 
públicos e privados que não fornecem 
condições dignas de trabalho e que 
possam prejudicar a saúde da 
população. 

 
A função precípua dos Conselhos 
Regionais é a realização da fiscalização 
dos profissionais (Cirurgiões-Dentistas, 
Técnicos em Saúde Bucal, Auxiliares em 
Saúde Bucal, Técnicos em Prótese 
Dentária e Auxiliares em Prótese Dentária) 
e dos serviços odontológicos, visando à 
defesa livre do exercício da profissão, 
estando fundamentada no Código de Ética. 
A disposição legal está contida na Lei 
Federal 4.324/1964, destacadamente no 
Art. 2º e alínea ‘b” do Art. 11 do mesmo 
diploma legal. 
 
A comissão de fiscalização tem reunido 
todos os esforços para prevenir os 
profissionais contra as infrações éticas, 
defendendo a ética no exercício da 
profissão e protegendo a população contra 
riscos e prejuízos à saúde. Embora tenha 
uma atuação constante contra o exercício 
ilegal da Odontologia, em todos os 
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Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

serviços relacionados à atividade, temos 
como meta a ser alcançada a necessidade 
de aumentar por meio de ações mais 
concretas, as parcerias com as Secretarias 
Municipais de Saúde, com a Coordenação 
de Vigilância Sanitária (COVISA), 
Ministério Público, Conselhos Municipais 
de Saúde, policia e imprensa local. 
 
As visitas de fiscalização do CRO/RN 
acontecem na maioria das vezes 
semanalmente, mediante cronograma 
mensal prévio, deliberado nas reuniões 
quinzenais da comissão de fiscalização, de 
acordo com a disponibilidade dos membros 
e priorizando as denúncias recebidas. 
 
MENSAL – R$ 5.010,00 (cinco mil e dez 
reais), conforme a seguir descriminado: 
- Combustível: R$ 800,00 (oitocentos 
reais); 
- Filtros e óleos lubrificantes: R$ 110,00 
(cento e dez reais); 
- Diárias e ajudas de custos – valor para 02 
membros juntamente com 01 funcionário: 
R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais). 
 
ANUAL – R$ 60.120,00 (sessenta mil, 
cento e vinte reais), conforme a seguir 
descriminado: 
- Combustível: R$ 9.600,00 (nove mil e 
seiscentos reais); 
- Filtros e óleos lubrificantes: R$ 1.320,00 
(um mil, trezentos e vinte reais); 
- Diárias e ajuda de custo – valor para 02 
membros juntamente com 01 funcionário: 
R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e 
duzentos reais). 
 
R$ 60.120,00 (sessenta mil, cento e vinte 
reais), perfazendo esse valor o equivalente 
a 100% (cem por cento) do valor do 
projeto, cuja proposta para execução é 
com recurso financeiro a ser financiado 
integralmente pelo CFO, através do PAI-AI, 
conforme Resolução CFO 183/2016. 
 
Enfatize-se no presente projeto, quanto 
à análise pelo colegiado da comissão 
responsável para que o valor integral 
descrito seja custeado através do PAI-
AI, pelo que dispõe tal possibilidade na 
mencionada resolução, haja vista que a 
garantia total do pretenso recurso 
permitirá a sua consolidação na íntegra. 
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PROJETO 02 

 
SIMULAÇÕES DE JULGAMENTO DE 

PROCESSOS ÉTICOS 

 
Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 

A fim de executar ações de educação e 
orientação profissional, com foco às boas 
práticas de ética odontológica, o projeto 
visa, destacadamente, a prevenção, 
focadamente no sentido de evitar infrações 
éticas, corroborando para o perfeito 
desempenho da conduta dos profissionais, 
inclusive orientando desde a sua formação; 
Desenvolver atividade de cunho 
pedagógico, através de simulações de 
julgamento de processos éticos, em 
eventos científicos do Conselho Regional 
de Odontologia do RN, a ocorrer durante o 
ano 2019; 
As simulações de julgamentos de 
processos éticos, com a participação de 
pelo menos 04 (quatro) atores terão como 
base casos reais, em temas relacionados 
ao exercício profissional, a propaganda 
odontológica e a emissão de atestados 
graciosos; 
Trabalho realizado no ano 2017, com 
apresentações nas universidades do Rio 
Grande do Norte e em evento científico 
realizado em Natal para público de pelo 
menos 650 expectadores, foi considerado 
grande sucesso, dentre profissionais da 
odontologia e acadêmicos. 
 
 
A necessidade é contínua no que se refere 
às questões de ética profissional, sendo a 
educação continuada e a prevenção as 
melhores ferramentas para coibirem 
práticas que venham infringir o Código de 
Ética Odontológica. 
A finalidade dos conselhos profissionais é 
a supervisão da ética profissional em toda 
a República Federativa do Brasil, 
consoante o Art. 2º da Lei Federal 
4.324/1964 c/c Art. 4º, alínea ‘b’ da 
Resolução CFO-183/2016, sendo tais os 
amparos legais. 
 
 
Tem-se por meta principal a aproximação 
com os profissionais inscritos, como 
também, na perspectiva de ações 
educativas, ainda na formação acadêmica, 
a aproximação com os estudantes de 
odontologia das universidades do Estado 
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Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

do Rio Grande do Norte, que conta 
atualmente com cinco faculdades com 
graduação em Odontologia. 
Durante os eventos científicos, na capital e 
no interior do Estado, o trabalho, em forma 
de peça teatral, desenvolvido tem por 
objetivo atingir expressivo contingente 
profissional de todas as categorias 
inscritas no Conselho Regional de 
Odontologia do RN e também o público 
dos cursos de graduação. 
 
 
Durante todo o ano de 2019, em atividades 
científicas a serem realizadas nas 
regionais de saúde do Estado do RN. 
 
 
A execução física ocorrerá mediante a 
contratação dos atores de grupo teatral da 
Universidade Federal do Rio Grande do 
Norte, conforme cada apresentação em 
evento, cujo valor total ora apresentado no 
projeto será distribuído por cada evento 
consolidado. 
 
 
R$ 6.000,00 (seis mil reais); recurso esse 
a ser financiado pelo CFO, através do PAI-
AI, conforme Resolução CFO-183/2016. 
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PROJETO 03 

 

X CICLO DE ATUALIZAÇÃO 
CIENTÍFICA DE NATAL-RN E 
REGIÃO METROPOLITANA 

Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o objetivo de dar continuidade na 
oferta aos profissionais inscritos no       
CRO-RN a educação continuada, 
buscando, destacadamente, uma ampla 
aproximação com todos aqueles que 
exercem suas profissões na capital e 
municípios que integram a região 
metropolitana – Grande Natal –, como 
ainda, dentro do plano de regionalização 
estadual, com a participação dos 
profissionais que trabalham nos municípios 
da primeira, terceira e sétima regiões de 
saúde, a Comissão Científica realizará no 
mês de março/2019 (dias 20, 21 e 22), o X 
Ciclo de Atualização Científica de Natal, 
com foco no debate da Saúde Pública, 
especialmente palestras sobre a ética 
odontológica e o exercício legal das 
profissões de cirurgião-dentista, técnico em 
saúde bucal, auxiliar em saúde bucal, 
técnico em prótese dentária e auxiliar de 
prótese dentária, além de temas 
relacionados à propaganda odontológica e 
à legalização de estabelecimentos 
odontológicos (pessoas jurídicas). 
 
 
Na perspectiva da educação continuada, a 
instituição CRO-RN busca realizar 
debates, palestras, fóruns e atividades 
análogas, visando o aprimoramento 
técnico e profissional, aproveitando o 
evento para ser uma maneira direta de 
contato com dezenas de profissionais da 
capital e das demais cidades participantes. 
Destaque-se que, anualmente, são 
formados dezenas de novos profissionais, 
o que torna necessária a continuidade da 
realização dessa natureza de evento, cujo 
projeto ora é apresentado, a fim de, além 
da reciclagem daqueles que já tenham 
participado em outras oportunidades, que 
seja dado foco à temática da ética 
odontológica, da fiscalização do exercício 
profissional e outros temas afins, tão 
quanto temática específica que é escolhida 
a partir das necessidades apontadas pela 
coletividade, com prévia elaboração, cuja 
pesquisa é coordenada pela Comissão 
Científica do CRO-RN. 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

Visualiza-se o amparo legal contido no    
Art. 4º, alínea ‘b’, da Resolução CFO-
183/2016. 
 
 
Tem-se por meta principal a abordagem de 
temáticas voltadas à ética odontológica e à 
fiscalização do exercício profissional, tão 
quanto sobre a responsabilidade civil e 
criminal por atos praticados em 
procedimentos odontológicos e condutas 
profissionais em consultórios nos setores 
público, privado e filantrópico e, ainda, com 
o evento, a proposta de congregar as 
categorias profissionais, momentos de 
palestras nos quais há trocas de 
experiências exitosas entre os 
participantes que integram as dezenas de 
equipes de saúde bucal das 
municipalidades, especialmente dentro da 
Estratégia Saúde da Família, haja vista a 
grande maioria atual dos inscritos no CRO 
integrarem tal ação governamental. 
 
 
O evento ocorrerá em período de três dias, 
programado para 20, 21 e 22.03.2019. 
 
 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista período específico para a 
realização (três dias), com desembolso 
financeiro para locação de espaço físico 
(auditórios), compra de passagens aéreas 
e pagamento de despesas (diárias) com 
convidado(s). 
 
 
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); recurso 
financeiro esse a ser financiado pelo CFO, 
cuja proposta ora apresentada é de que o 
valor seja integral, através do PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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PROJETO 04 
 

 
II CICLO DE PALESTRAS 

CIENTÍFICAS DE 
SANTA CRUZ-RN 

 
Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o objetivo de oferecer aos 
profissionais inscritos no CRO-RN a 
educação continuada, dentro do plano de 
regionalização estadual, buscando, 
destacadamente, uma ampla aproximação 
com todos aqueles que exercem suas 
profissões nas cidades da quinta região de 
saúde do Rio Grande do Norte, com sede 
na cidade de Santa Cruz, integrada por 21 
municípios, a Comissão Científica 
realizará, dentro da programação científica 
anual (2019), o II Ciclo de Palestras 
Científicas de Santa Cruz, com foco no 
debate da Saúde Pública, especialmente 
palestra sobre a ética odontológica e o 
exercício legal das profissões de cirurgião-
dentista, técnico em saúde bucal, auxiliar 
em saúde bucal, técnico em prótese 
dentária e auxiliar de prótese dentária, 
além de temas relacionados à propaganda 
odontológica e à legalização de 
estabelecimentos odontológicos (pessoas 
jurídicas). 
 
 
Na perspectiva da educação continuada, a 
instituição CRO-RN busca realizar 
debates, palestras, fóruns e atividades 
análogas, visando o aprimoramento 
técnico e profissional, aproveitando o 
evento para ser uma maneira direta de 
contato com dezenas de profissionais. 
Destaque-se que, anualmente, são 
formados dezenas de novos profissionais, 
o que torna necessária a realização dessa 
natureza de evento, mais precisamente 
interiorizando as ações institucionais, cujo 
projeto ora é apresentado, a fim de, além 
da reciclagem daqueles que já tenham 
participado em outras oportunidades, que 
seja focada a temática da ética 
odontológica, da fiscalização do exercício 
profissional e outros temas afins, tão 
quanto temática específica que é escolhida 
a partir das necessidades apontadas pela 
coletividade, com prévia elaboração, cuja 
pesquisa é coordenada pela Comissão 
Científica do CRO-RN. 
Destaque-se ainda a importância da 
interiorização das ações institucionais do 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

CRO-RN, a fim de uma maior e constante 
aproximação com os profissionais 
residentes no interior do Estado. 
Visualiza-se o amparo legal contido no    
Art. 4º, alínea ‘b’, da Resolução CFO-
183/2016. 
 
Tem-se por meta principal a abordagem de 
temáticas voltadas à ética odontológica e à 
fiscalização do exercício profissional, tão 
quanto sobre a responsabilidade civil e 
criminal por atos praticados em 
procedimentos odontológicos e condutas 
profissionais em consultórios nos setores 
público, privado e filantrópico, ainda, com o 
evento, na proposta de congregar as 
categorias profissionais, momentos de 
palestras nos quais há trocas de 
experiências exitosas entre os 
participantes que integram as dezenas de 
equipes de saúde bucal das 
municipalidades, especialmente dentro da 
Estratégia Saúde da Família, haja vista a 
grande maioria atual dos inscritos no CRO 
integrarem tal ação governamental. 
 
 
O evento ocorrerá em data única, 
programado inicialmente para 06.06.2019. 
 
 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista data específica para a 
realização (apenas um dia), com 
desembolso financeiro para despesas com 
o pessoal participante do evento (diárias), 
tão quanto pagamento de despesas 
(diárias) com convidado(s). 
 
 
R$ 8.000,00 (oito mil reais); recurso 
financeiro esse a ser financiado pelo CFO, 
cuja proposta ora apresentada é de que o 
valor seja integral, através do PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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PROJETO 05 
 

 
II CICLO DE PALESTRAS 

CIENTÍFICAS DE 
ASSU-RN 

 
Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o objetivo de oferecer aos 
profissionais inscritos no CRO-RN a 
educação continuada, dentro do plano de 
regionalização estadual, buscando, 
destacadamente, uma ampla aproximação 
com todos aqueles que exercem suas 
profissões nas cidades da oitava região de 
saúde do RN, com sede na cidade de 
Assu, sendo integrada por 13 municípios, a 
Comissão Científica realizará, dentro da 
programação científica anual (2019), o         
II Ciclo de Palestras Científicas de Assu, 
com foco no debate da Saúde Pública, 
especialmente palestra sobre a ética 
odontológica e o exercício legal das 
profissões de cirurgião-dentista, técnico em 
saúde bucal, auxiliar em saúde bucal, 
técnico em prótese dentária e auxiliar de 
prótese dentária, além de temas 
relacionados à propaganda odontológica e 
à legalização de estabelecimentos 
odontológicos (pessoas jurídicas). 
 
 
Na perspectiva da educação continuada, a 
instituição CRO-RN busca realizar 
debates, palestras, fóruns e atividades 
análogas, visando o aprimoramento 
técnico e profissional, aproveitando o 
evento para ser uma maneira direta de 
contato com dezenas de profissionais. 
Destaque-se que, anualmente, são 
formados dezenas de novos profissionais, 
o que torna necessária a continuidade da 
realização dessa natureza de evento, mais 
precisamente interiorizando as ações 
institucionais, cujo projeto ora é 
apresentado, a fim de, além da reciclagem 
daqueles que já tenham participado em 
outras oportunidades, que seja focada a 
temática da ética odontológica, da 
fiscalização do exercício profissional e 
outros temas afins, tão quanto temática 
específica que é escolhida a partir das 
necessidades apontadas pela coletividade, 
com prévia elaboração, cuja pesquisa é 
coordenada pela Comissão Científica do 
CRO-RN. 
Destaque-se ainda a importância da 
interiorização das ações institucionais do 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

CRO-RN, a fim de uma maior e constante 
aproximação com os profissionais 
residentes no interior do Estado. 
Visualiza-se o amparo legal contido no      
Art. 4º, alínea ‘b’, da Resolução CFO-
183/2016. 
 
Tem-se por meta principal a abordagem de 
temáticas voltadas à ética odontológica e à 
fiscalização do exercício profissional, tão 
quanto sobre a responsabilidade civil e 
criminal por atos praticados em 
procedimentos odontológicos e condutas 
profissionais em consultórios nos setores 
público, privado e filantrópico, ainda, com o 
evento, na proposta de congregar as 
categorias profissionais, momentos de 
palestras nos quais há trocas de 
experiências exitosas entre os 
participantes que integram as dezenas de 
equipes de saúde bucal das 
municipalidades, especialmente dentro da 
Estratégia Saúde da Família, haja vista a 
grande maioria atual dos inscritos no CRO 
integrarem tal ação governamental. 
 
 
O evento ocorrerá em data única, 
programado inicialmente para 04.07.2019. 
 
 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista data específica para a 
realização (apenas um dia), com 
desembolso financeiro para despesas com 
o pessoal participante do evento (diárias), 
tão quanto pagamento de despesas 
(diárias) com convidado(s). 
 
 
R$ 8.000,00 (oito mil reais); recurso 
financeiro esse a ser financiado pelo CFO, 
cuja proposta ora apresentada é de que o 
valor seja integral, através do PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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PROJETO 06 

 

 
IV CICLO DE PALESTRAS DE 

CAICÓ-RN 
 

Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o objetivo de oferecer aos 
profissionais inscritos no CRO-RN a 
educação continuada, buscando, 
destacadamente, uma ampla aproximação 
com todos aqueles que exercem suas 
profissões na importante cidade de Caicó, 
da região Seridó Ocidental, (quarta 
regional de saúde), e municípios que 
integram a quarta região de saúde do RN, 
como ainda, dentro do plano de 
regionalização estadual, com a 
participação dos profissionais que 
trabalham nos municípios desta regional, a 
Comissão Científica realizará, dentro da 
semana de atividades comemorativas ao 
Dia do Cirurgião-dentista Brasileiro, no 
mês de agosto/2019 (dia 08), o III Ciclo de 
Palestras de Caicó, com foco no debate da 
Saúde Pública, especialmente palestra 
sobre a ética odontológica e o exercício 
legal das profissões de cirurgião-dentista, 
técnico em saúde bucal, auxiliar em saúde 
bucal, técnico em prótese dentária e 
auxiliar de prótese dentária, além de temas 
relacionados à propaganda odontológica e 
à legalização de estabelecimentos 
odontológicos (pessoas jurídicas). 
 
 
Na perspectiva da educação continuada, a 
instituição CRO-RN busca realizar 
debates, palestras, fóruns e atividades 
análogas, visando o aprimoramento 
técnico e profissional, aproveitando o 
evento para ser uma maneira direta de 
contato com dezenas de profissionais de 
uma das maiores cidades do Rio Grande 
do Norte e das demais cidades 
participantes. 
Destaque-se que, anualmente, são 
formados dezenas de novos profissionais, 
o que torna necessária a continuidade da 
realização dessa natureza de evento, cujo 
projeto ora é apresentado, a fim de, além 
da reciclagem daqueles que já tenham 
participado em outras oportunidades, que 
seja focada a temática da ética 
odontológica, da fiscalização do exercício 
profissional e outros temas afins, tão 
quanto temática específica que é escolhida 
a partir das necessidades apontadas pela 
coletividade, com prévia elaboração, cuja 
pesquisa é coordenada pela Comissão 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

Científica do CRO-RN. 
Destaque-se ainda a importância da 
interiorização das ações institucionais do 
CRO-RN, a fim de uma maior e constante 
aproximação com os profissionais 
residentes no interior do Estado. 
Visualiza-se o amparo legal contido no     
Art. 201, alínea ‘b’, e Art. 202 da 
Resolução CFO-63/2005, c/c Art. 4º, alínea 
‘b’, da Resolução CFO-183/2016. 
 
 
Tem-se por meta principal a abordagem de 
temáticas voltadas à ética odontológica e à 
fiscalização do exercício profissional, tão 
quanto sobre a responsabilidade civil e 
criminal por atos praticados em 
procedimentos odontológicos e condutas 
profissionais em consultórios nos setores 
público, privado e filantrópico, ainda, com o 
evento, na proposta de congregar as 
categorias profissionais, momentos de 
palestras nos quais há trocas de 
experiências exitosas entre os 
participantes que integram as dezenas de 
equipes de saúde bucal das 
municipalidades, especialmente dentro da 
Estratégia Saúde da Família, haja vista a 
grande maioria atual dos inscritos no CRO 
integrarem tal ação governamental. 
 
 
O evento ocorrerá em data única, 
programado inicialmente para 08.08.2019, 
dando continuidade às comemorações ao 
Dia do Cirurgião-dentista Brasileiro, nas 
cidades pólos do interior do Estado do RN. 
 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista data específica para a 
realização (apenas um dia), com 
desembolso financeiro para despesas com 
o pessoal participante do evento (diárias), 
tão quanto pagamento de despesas 
(diárias) com convidado(s). 
 
 
R$ 8.000,00 (oito mil reais); recurso 
financeiro esse a ser financiado pelo CFO, 
cuja proposta ora apresentada é de que o 
valor seja integral, através do PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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PROJETO 07 

 

 
IV CICLO DE PALESTRAS DE 

CURRAIS NOVOS-RN 

 
Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o objetivo de oferecer aos 
profissionais inscritos no CRO-RN a 
educação continuada, buscando, 
destacadamente, uma ampla aproximação 
com todos aqueles que exercem suas 
profissões na importante cidade da região 
Seridó Oriental (quarta regional de saúde), 
Currais Novos, e demais municípios que 
integram a região de saúde 
correspondente, como ainda, dentro do 
plano de regionalização estadual, com a 
participação dos profissionais que 
trabalham nos municípios desta regional, a 
Comissão Científica realizará, dentro das 
atividades comemorativas ao Dia do 
Cirurgião-dentista Brasileiro, como 
continuidade, no mês de setembro/2019 
(dia 12), o IV Ciclo de Palestras de Currais 
Novos, com foco no debate da Saúde 
Pública, especialmente palestra sobre a 
ética odontológica e o exercício legal das 
profissões de cirurgião-dentista, técnico em 
saúde bucal, auxiliar em saúde bucal, 
técnico em prótese dentária e auxiliar de 
prótese dentária, além de temas 
relacionados à propaganda odontológica e 
à legalização de estabelecimentos 
odontológicos (pessoas jurídicas). 
 
 
Na perspectiva da educação continuada, a 
instituição CRO-RN busca realizar 
debates, palestras, fóruns e atividades 
análogas, visando o aprimoramento 
técnico e profissional, aproveitando o 
evento para ser uma maneira direta de 
contato com dezenas de profissionais da 
capital e das demais cidades participantes. 
Destaque-se que, anualmente, são 
formados dezenas de novos profissionais, 
o que torna necessária a continuidade da 
realização dessa natureza de evento, cujo 
projeto ora é apresentado, a fim de, além 
da reciclagem daqueles que já tenham 
participado em outras oportunidades, que 
seja focada a temática da ética 
odontológica, da fiscalização do exercício 
profissional e outros temas afins, tão 
quanto temática específica que é escolhida 
a partir das necessidades apontadas pela 
coletividade, com prévia elaboração, cuja 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

pesquisa é coordenada pela Comissão 
Científica do CRO-RN. 
Destaque-se ainda a importância da 
interiorização das ações institucionais do 
CRO-RN, a fim de uma maior e constante 
aproximação com os profissionais 
residentes no interior do Estado. 
Visualiza-se o amparo legal contido no     
Art. 201, alínea ‘b’, e Art. 202 da 
Resolução CFO-63/2005, c/c Art. 4º, alínea 
‘b’, da Resolução CFO-183/2016. 
 
 
Tem-se por meta principal a abordagem de 
temáticas voltadas à ética odontológica e à 
fiscalização do exercício profissional, tão 
quanto sobre a responsabilidade civil e 
criminal por atos praticados em 
procedimentos odontológicos e condutas 
profissionais em consultórios nos setores 
público, privado e filantrópico, ainda, com o 
evento, na proposta de congregar as 
categorias profissionais, momentos de 
palestras nos quais há trocas de 
experiências exitosas entre os 
participantes que integram as dezenas de 
equipes de saúde bucal das 
municipalidades, especialmente dentro da 
Estratégia Saúde da Família, haja vista a 
grande maioria atual dos inscritos no CRO 
integrarem tal ação governamental. 
 
 
O evento ocorrerá em data única, 
programado inicialmente para 12.09.2019, 
dando continuidade às comemorações ao 
Dia do Cirurgião-dentista Brasileiro, nas 
cidades pólos do interior do Estado do RN. 
 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista data específica para a 
realização (apenas um dia), com 
desembolso financeiro para despesas com 
o pessoal participante do evento (diárias), 
tão quanto pagamento de despesas 
(diárias) com convidado(s). 
 
 
R$ 8.000,00 (oito mil reais); recurso 
financeiro esse a ser financiado pelo CFO, 
cuja proposta ora apresentada é de que o 
valor seja integral, através do PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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PROJETO 08 

 

 
X CICLO DE ATUALIZAÇÃO 

CIENTÍFICA DE MOSSORÓ-RN 
 

Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o objetivo de oferecer aos 
profissionais inscritos no CRO-RN a 
educação continuada, buscando, 
destacadamente, uma ampla aproximação 
com todos aqueles que exercem suas 
profissões na segunda maior cidade do Rio 
Grande do Norte e municípios que 
integram a região oeste do Estado 
(segunda região de saúde), como ainda, 
dentro do plano de regionalização 
estadual, com a participação dos 
profissionais que trabalham nos municípios 
da oitava região de saúde do RN, a 
Comissão Científica realizará, dentro da 
semana de atividades comemorativas ao 
Dia do Cirurgião-dentista Brasileiro, no 
mês de outubro/2019 (dias 14 e 15), o       
X Ciclo de Atualização Científica de 
Mossoró, com foco no debate da Saúde 
Pública, especialmente palestras sobre a 
ética odontológica e o exercício legal das 
profissões de cirurgião-dentista, técnico em 
saúde bucal, auxiliar em saúde bucal, 
técnico em prótese dentária e auxiliar de 
prótese dentária, além de temas 
relacionados à propaganda odontológica e 
à legalização de estabelecimentos 
odontológicos (pessoas jurídicas). 
 
 
Na perspectiva da educação continuada, a 
instituição CRO-RN busca realizar 
debates, palestras, fóruns e atividades 
análogas, visando o aprimoramento 
técnico e profissional, aproveitando o 
evento para ser uma maneira direta de 
contato com dezenas de profissionais da 
segunda maior cidade do Rio Grande do 
Norte e também dos municípios que 
integram as duas regionais participantes. 
Destaque-se que, anualmente, são 
formados dezenas de novos profissionais, 
o que torna necessária a continuidade da 
realização dessa natureza de evento, cujo 
projeto ora é apresentado, a fim de, além 
da reciclagem daqueles que já tenham 
participado em outras oportunidades, que 
seja focada a temática da ética 
odontológica, da fiscalização do exercício 
profissional e outros temas afins, tão 
quanto temática específica que é escolhida 
a partir das necessidades apontadas pela 
coletividade, com prévia elaboração, cuja 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

pesquisa é coordenada pela Comissão 
Científica do CRO-RN. 
Destaque-se ainda a importância da 
interiorização das ações institucionais do 
CRO-RN, a fim de uma maior e constante 
aproximação com os profissionais 
residentes no interior do Estado. 
Visualiza-se o amparo legal contido no     
Art. 201, alínea ‘b’, e Art. 202 da 
Resolução CFO-63/2005, c/c Art. 4º, alínea 
‘b’, da Resolução CFO-183/2016. 
 
 
Tem-se por meta principal a abordagem de 
temáticas voltadas à ética odontológica e à 
fiscalização do exercício profissional, tão 
quanto sobre a responsabilidade civil e 
criminal por atos praticados em 
procedimentos odontológicos e condutas 
profissionais em consultórios nos setores 
público, privado e filantrópico e, ainda, com 
o evento, a proposta de congregar as 
categorias profissionais, momentos de 
palestras nos quais há trocas de 
experiências exitosas entre os 
participantes que integram as dezenas de 
equipes de saúde bucal das 
municipalidades, especialmente dentro da 
Estratégia Saúde da Família, haja vista a 
grande maioria atual dos inscritos no CRO 
integrarem tal ação governamental. 
 
 
O evento ocorrerá em período de dois dias, 
programado para 14 e 15.10.2019, 
considerando a data ser em tempo de 
realização da semana comemorativa ao 
Dia do Cirurgião-dentista Brasileiro, 
conforme Consolidação das Normas para 
Procedimentos nos Conselhos de 
Odontologia. 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista período específico para a 
realização (dois dias), com desembolso 
financeiro para locação de espaço físico 
(auditórios), compra de passagens aéreas 
e pagamento de despesas (diárias) com 
convidado(s). 
 
R$ 12.000,00 (doze mil reais); recurso 
financeiro esse a ser financiado pelo CFO, 
cuja proposta ora apresentada é de que o 
valor seja integral, através do PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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PROJETO 09 
 

 
II CICLO DE PALESTRAS 

CIENTÍFICAS DE 
APODI-RN 

 
Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o objetivo de oferecer aos 
profissionais inscritos no CRO-RN a 
educação continuada, dentro do plano de 
regionalização estadual, buscando, 
destacadamente, uma ampla aproximação 
com todos aqueles que exercem suas 
profissões nas cidades circunvizinhas à 
cidade de Apodi, a Comissão Científica 
realizará, dentro da programação científica 
anual (2019), o II Ciclo de Palestras 
Científicas, com foco no debate da Saúde 
Pública, especialmente palestra sobre a 
ética odontológica e o exercício legal das 
profissões de cirurgião-dentista, técnico em 
saúde bucal, auxiliar em saúde bucal, 
técnico em prótese dentária e auxiliar de 
prótese dentária, além de temas 
relacionados à propaganda odontológica e 
à legalização de estabelecimentos 
odontológicos (pessoas jurídicas). 
 
Na perspectiva da educação continuada, a 
instituição CRO-RN busca realizar 
debates, palestras, fóruns e atividades 
análogas, visando o aprimoramento 
técnico e profissional, aproveitando o 
evento para ser uma maneira direta de 
contato com dezenas de profissionais. 
Destaque-se que, anualmente, são 
formados dezenas de novos profissionais, 
o que torna necessária a continuidade da 
realização dessa natureza de evento, mais 
precisamente interiorizando as ações 
institucionais, cujo projeto ora é 
apresentado, a fim de, além da reciclagem 
daqueles que já tenham participado em 
outras oportunidades, que seja focada a 
temática da ética odontológica, da 
fiscalização do exercício profissional e 
outros temas afins, tão quanto temática 
específica que é escolhida a partir das 
necessidades apontadas pela coletividade, 
com prévia elaboração, cuja pesquisa é 
coordenada pela Comissão Científica do 
CRO-RN. 
Destaque-se ainda a importância da 
interiorização das ações institucionais do 
CRO-RN, a fim de uma maior e constante 
aproximação com os profissionais 
residentes no interior do Estado. 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

 
 
 
Visualiza-se o amparo legal contido no   
Art. 4º, alínea ‘b’, da Resolução CFO-
183/2016. 
 
Tem-se por meta principal a abordagem de 
temáticas voltadas à ética odontológica e à 
fiscalização do exercício profissional, tão 
quanto sobre a responsabilidade civil e 
criminal por atos praticados em 
procedimentos odontológicos e condutas 
profissionais em consultórios nos setores 
público, privado e filantrópico, ainda, com o 
evento, na proposta de congregar as 
categorias profissionais, momentos de 
palestras nos quais há trocas de 
experiências exitosas entre os 
participantes que integram as dezenas de 
equipes de saúde bucal das 
municipalidades, especialmente dentro da 
Estratégia Saúde da Família, haja vista a 
grande maioria atual dos inscritos no CRO 
integrarem tal ação governamental. 
 
 
O evento ocorrerá em data única, 
programado inicialmente para 07.11.2019. 
 
 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista data específica para a 
realização (apenas um dia), com 
desembolso financeiro para despesas com 
o pessoal participante do evento (diárias), 
tão quanto pagamento de despesas 
(diárias) com convidado(s). 
 
 
R$ 8.000,00 (seis mil reais); recurso 
financeiro esse a ser financiado pelo CFO, 
cuja proposta ora apresentada é de que o 
valor seja integral, através do PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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PROJETO 10 

 

 
V CICLO DE ATUALIZAÇÃO CIENTÍFICA 

DE PAU DOS FERROS-RN 
 

Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com o objetivo de oferecer aos 
profissionais inscritos no CRO-RN a 
educação continuada, buscando, 
destacadamente, uma ampla aproximação 
com todos aqueles que exercem suas 
profissões na mais distante e maior 
regional de saúde do Rio Grande do Norte, 
cujo total de municipalidades chega ao 
número de 37, alguns com distância de até 
450 Km da capital, integrantes da região 
do alto oeste do Estado (sexta região de 
saúde), como ainda, dentro do plano de 
regionalização estadual, a Comissão 
Científica realizará, dando continuidade às 
comemorações ao Dia do Cirurgião-
dentista Brasileiro, no mês de 
dezembro/2019 (dias 02 e 03), o  V Ciclo 
de Atualização Científica de Pau dos 
Ferros, com foco no debate da Saúde 
Pública, especialmente palestras sobre a 
ética odontológica e o exercício legal das 
profissões de cirurgião-dentista, técnico em 
saúde bucal, auxiliar em saúde bucal, 
técnico em prótese dentária e auxiliar de 
prótese dentária, além de temas 
relacionados à propaganda odontológica e 
à legalização de estabelecimentos 
odontológicos (pessoas jurídicas). 
 
 
Na perspectiva da educação continuada, a 
instituição CRO-RN busca realizar 
debates, palestras, fóruns e atividades 
análogas, visando o aprimoramento 
técnico e profissional, aproveitando o 
evento para ser uma maneira direta de 
contato com dezenas de profissionais da 
capital e das demais cidades participantes. 
Destaque-se que, anualmente, são 
formados dezenas de novos profissionais, 
o que torna necessária a continuidade da 
realização dessa natureza de evento, cujo 
projeto ora é apresentado, a fim de, além 
da reciclagem daqueles que já tenham 
participado em outras oportunidades, que 
seja focada a temática da ética 
odontológica, da fiscalização do exercício 
profissional e outros temas afins, tão 
quanto temática específica que é escolhida 
a partir das necessidades apontadas pela 
coletividade, com prévia elaboração, cuja 
pesquisa é coordenada pela Comissão 
Científica do CRO-RN. 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

Destaque-se ainda a importância da 
interiorização das ações institucionais do 
CRO-RN, a fim de uma maior e constante 
aproximação com os profissionais 
residentes no interior do Estado. 
Visualiza-se o amparo legal contido no     
Art. 201, alínea ‘b’, e Art. 202 da 
Resolução CFO-63/2005, c/c Art. 4º, alínea 
‘b’, da Resolução CFO-183/2016. 
 
Tem-se por meta principal a abordagem de 
temáticas voltadas à ética odontológica e à 
fiscalização do exercício profissional, tão 
quanto sobre a responsabilidade civil e 
criminal por atos praticados em 
procedimentos odontológicos e condutas 
profissionais em consultórios nos setores 
público, privado e filantrópico, ainda, com o 
evento, na proposta de congregar as 
categorias profissionais, momentos de 
palestras nos quais há trocas de 
experiências exitosas entre os 
participantes que integram as dezenas de 
equipes de saúde bucal das 
municipalidades, especialmente dentro da 
Estratégia Saúde da Família, haja vista a 
grande maioria atual dos inscritos no CRO 
integrarem tal ação governamental. 
 
 
O evento ocorrerá em período de dois dias, 
programado inicialmente para 02 e 
03.12.2019, considerando ainda ser o 
evento comemorativo ao Dia do Cirurgião-
dentista Brasileiro. Um pouco já passado 
do mês de outubro (mês oficial das 
comemorações), mas compondo a 
programação anual (2019), pela 
necessidade de equação das atividades, a 
atingir a maioria dos municípios da 
jurisdição do CRO-RN. 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista período específico para a 
realização (dois dias), com desembolso 
financeiro para locação de espaço físico 
(auditórios), compra de passagens aéreas 
e pagamento de despesas (diárias) com 
convidado(s). 
 
R$ 11.000,00 (onze mil reais); recurso 
financeiro esse a ser financiado pelo CFO, 
cuja proposta ora apresentada é de que o 
valor seja integral, através do PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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PROJETO 11 

OUTDOORS NA CAPITAL E 
GRANDES CIDADES DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE 
Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com foco a dar notoriedade ao exercício 
legal da profissão de cirurgião-dentista, tão 
quanto dar publicidade aos preceitos éticos 
e da profissão, o projeto visa dar ampla 
visibilidade à sociedade norte-rio-
grandense, da instituição Conselho 
Regional de Odontologia do Rio Grande do 
Norte e do Conselho Federal de 
Odontologia, com mensagens educativas 
para o público em geral, com mensagens 
objetivas que sejam bem fixadas e 
memorizadas pelos leitores, especialmente 
na Semana de Saúde Bucal pela 
passagem do dia 25 de outubro. 
 
 
É de fundamental importância a máxima 
aproximação das instituições reguladoras 
do exercício profissional junto à sociedade, 
afinal é na defesa do povo que os 
conselhos profissionais atuam, enquanto 
guardião da legalidade do exercício das 
profissões regulamentadas. 
O projeto que ora é apresentando tem a 
perspectiva de atingir um expressivo 
contingente da população das cidades 
onde forem dispostos os outdoors, 
especialmente na capital e região 
metropolitana de Natal, onde está 
concentrado o maior número populacional. 
Zelar pela ética e pelo bom prestígio e 
conceito da profissão é uma frase objetiva 
que reflete a legalidade, estando assim 
interpretada a permissiva da lei, com 
destaque a termo descrito à letra da 
legislação pátria, precisamente no Art. 2º 
da Lei Federal 4.324/1964. O exercício 
legal da profissão terá destaque na mídia 
impressa (outdoor), o que apresentará aos 
leitores (sociedade) a efetividade do final 
do caput do Art. 2º do mesmo dispositivo, 
senão vejamos: “...dos que a exercem 
legalmente”. {Grifamos} 
Por fim, corroborando ainda com a 
justificativa apresentada, no que tange à 
necessidade de o projeto ser consolidado, 
esta se caracteriza pelo imensurável fator 
da valorização profissional. A real 
necessidade do projeto também se 
apresenta pela oportunidade do destaque 
social da profissão de cirurgião-dentista, 
com enfoque para a data de 25 de outubro, 
dia de comemoração nacional. 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 
 

 
Tem-se por meta principal o destaque junto 
à sociedade do exercício legal da profissão 
de cirurgião-dentista, cujo objetivo principal 
a ser alcançado é atingir o maior número 
possível da população do Estado do Rio 
Grande do Norte, a partir da visualização 
dos outdoors, onde se buscará a 
instalação dos mesmos, através de 
empresa especializada, atingir diariamente 
pelo menos 350.000 pessoas, número 
este, a título exemplificativo, ser o atual 
contingente de usuários do transporte 
público somente da capital, sem considerar 
ainda a população circulante nas demais 
características de veículos automotivos 
(carros de passeio, motocicletas, 
transporte alternativo, vans, transporte 
escolar, caminhonetes e caminhões, 
dentre outros). 
Ao final de um período de pelo menos 
quinze (15) dias de exposição, a 
expectativa é de se ter atingido ao menos 
cinco milhões e duzentos e cinquenta mil 
visualizações. 
 
 
O período de exposição será de no mínimo 
15 dias a serem contratados, sendo 
ampliado na medida em que a informação 
impressa for sendo substituída, 
paulatinamente, em razão de outro 
possível contrato da empresa prestadora 
do serviço. Isto posto, a data inicial 
programada será 18.10.2019, com término 
previsto para 01.11.2019 (bi semana). 
 
 
A execução física ocorrerá de forma única, 
tendo em vista período específico e 
determinado, com desembolso financeiro 
para o pagamento da empresa contratada 
para atendimento às necessidades 
projetadas para a consolidação do projeto, 
tudo após a devida análise da Comissão 
Permanente de Licitação do CRO-RN. 
 
 
R$ 8.000,00 (oito mil reais); recurso 
financeiro ora pretenso a ser financiado em 
sua integralidade pelo CFO, cuja proposta 
ora apresentada encontra esteio no PAI-AI, 
conforme disposto na Resolução CFO-
183/2016. 
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POLÍTICAS PÚBLICAS  
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PROJETO 12 

 
AÇÕES DE EDUCAÇÃO E ORIENTAÇÃO 
JUNTO À SOCIEDADE COM FOCO NO 

EXERCÍCIO LEGAL DA PROFISSÃO 

 
Objetivos gerais e específicos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Justificativa, com expresso amparo 
legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A fim de executar ações de educação e 
orientação junto à população, com foco no 
exercício legal da profissão de cirurgião-
dentista, tão quanto aproximando cada vez 
mais a instituição Conselho Regional de 
Odontologia da sociedade, o projeto visa 
instalar stands em espaços nas principais 
feiras de eventos nos municípios do Rio 
Grande do Norte. 
O projeto será coordenado pela Comissão 
de Políticas Públicas com o apoio de 
outras comissões do CRO-RN, onde os 
membros buscarão contatos junto ao 
contingente participante dos eventos nas 
cidade de Natal, Parnamirim, Currais 
Novos, Caicó, Mossoró e Pau dos Ferros, 
quando da realização das feiras em 
eventos nesses municípios. 
Serão convidados para as ações, 
acadêmicos de cursos de Odontologia, 
cujas participações farão jus, cada 
interessado(a), a um certificado expedido 
pelo CRO-RN, a fim de contabilizar como 
atividade complementar da grade curricular 
da graduação. 
 
No Estado do Rio Grande do Norte, região 
de clima extremamente tropical, tem grau 
elevado de câncer na região oral – lábios 
por exemplo –, o que vislumbra a iniciativa 
da instituição se aproximar ainda mais da 
sociedade – e em ampla defesa desta –, a 
fim de garantir, mediante iniciativas de 
cunho educativo, o acesso de grande parte 
da população aos serviços de saúde, 
destacadamente no Sistema Único de 
Saúde (SUS). Para tanto a importância de 
ações e educação, numa perspectiva de 
prevenção, além de aproximar a academia 
do CRO-RN, ao realizar atividades 
extramuros, com o devido 
acompanhamento de cirurgiões-dentistas 
nas ações propostas neste projeto. 
Aplica-se o disposto na Lei 4.324/1964, em 
seu artigo 11, alínea ‘i”, considerando a 
promoção por todos os meios ao alcance 
do Conselho Regional de Odontologia o 
perfeito desempenho técnico e moral de 
odontologia, da profissão e dos que a 
exerçam, sendo este o amparo legal. 
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Descrição das metas a serem 
alcançadas ou resultados específicos, 
os quais devem ser apresentados 
qualitativa e quantitativamente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cronograma de ações a desenvolver, 
indicando etapas ou fases de execução, 
com previsão de início e término. 
 
 
 
 
Cronograma de execução físico-
financeiro. 
 
 
 
Descrição dos recursos financeiros a 
serem alocados ao projeto, 
contemplando os desembolsos do 
Conselho Federal de Odontologia. 

 
O projeto visa dar ciência à população do 
exercício legal da odontologia, permitindo o 
apoio institucional para o Controle Social, 
visando dar ampla publicidade através dos 
canais de comunicação do CRO-RN, 
destacadamente em seu serviço de 
Ouvidoria ao cidadão; visa ainda 
esclarecer sobre as doenças que 
acometem a cavidade oral; abordagens 
sobre o câncer de boca e sua forma de 
diagnóstico precoce através do 
autoexame; buscará educar para visitas 
regulares ao consultório odontológico nas 
redes de saúde (pública e privada), 
visando o amplo acesso aos serviços 
oferecidos; e com essas ações visa 
empoderar a população, dada a amplitude 
do acesso ao conhecimento, inclusive 
científico através do presente projeto, com 
atividades que envolvam também as 
universidades, cujas atividades dos 
acadêmicos, mediante orientação dos 
cirurgiões-dentistas – conselheiros e 
membros da Comissão de Políticas 
Públicas e Educação Profissional e Ética –, 
onde também será fortalecido o vínculo 
junto às comunidades das cidades das 
feiras de eventos na capital e no interior do 
Estado. 
Tem-se ainda por meta a ampliação da 
aproximação dos acadêmicos de 
Odontologia em formação nas 
universidades do Estado do RN junto ao 
órgão regulador e fiscalizador daqueles 
futuros profissionais, numa proposta de 
envolvimento dos futuros dentistas com a 
entidade classista. 
 
O cronograma será executado na íntegra a 
cada evento realizado, em datas e/ou 
períodos, quando forem realizadas as 
feiras de eventos nas cidades de Natal, 
Parnamirim, Currais Novos, Caicó, 
Mossoró e Pau dos Ferros. 
 
A cada evento, mediante pagamento de 
instalação de stands nas feiras de eventos 
além de diárias aos membros envolvidos 
nas ações nas cidades descritas. 
 
R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais); 
recurso esse a ser financiado pelo CFO, 
através do PAI-AI, conforme Resolução 
CFO-183/2016. 
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RESUMO FINANCEIRO 
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RESUMO FINANCEIRO 
 

CRO-RN – AÇÕES INSTITUCIONAIS – ANO 2019 

 

 
PROJETO 

 
VALOR 

 
FISCALIZAÇÃO – Projeto Nº 01 .......................................... 
Fiscalização do Exercício Profissional 

 
60.120,00 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ÉTICA – Projeto Nº 02 .. 
Simulações de Julgamento de Processos Éticos 

6.000,00 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 03 ................................................ 
X Ciclo de Atualização Científica de Natal e Região Metropolitana 

18.000,00 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 04 ................................................ 
II Ciclo de Palestras Científicas de Santa Cruz 

 

8.000,00 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 05 ................................................ 
II Ciclo de Palestras Científicas de Assu 

 

8.000,00 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 06 ................................................ 
IV Ciclo de Palestras Científicas de Caicó 

 

8.000,00 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 07 ................................................ 
IV Ciclo de Palestras Científicas de Currais Novos 

8.000,00 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 08 ................................................ 
X Ciclo de Atualização Científica de Mossoró 

12.000,00 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 09 ................................................ 
II Ciclo de Palestras Científicas de Apodi 

8.000,00 

CIENTÍFICA – Projeto Nº 10 ................................................ 
V Ciclo de Atualização Científica de Pau dos Ferros 

11.000,00 

DIVULGAÇÃO – Projeto Nº 11 ............................................ 
Outdoors na Capital e Grandes Cidades do Estado do Rio Grande do Norte 

POLÍTICAS PÚBLICAS – Projeto Nº 12 
Ações de educação e orientação junto à sociedade com foco no exercício legal da profissão 

8.000,00 

 

31.000,00 

 

TOTAL GERAL .................................................................... 
 

186.120,00 

 


